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çjria e organiza o Centre de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de Rela
ções do Trabalho: define competênc ias das autoridades e da providencias correlatas 

J O S E M A R Í A M A R I N . V I C E - G O V E R N A D O R , E M E X E R C Í C I O N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas a t r i -
b u ç õ e s iegais e com fundamento no art igo 89 da L e i n.o 9.717, de 30 de j a n e i 
ro de 1967, 

decreta: 

C A P Í T U L O I 

Da Criação e das Mod i f i cações de Unidades 
Art igo 1.' — F i c a cr iado, na Secre tar ia de Estado de R e l a ç õ e s do T r a 

balho o Cent ro de Recursos Humanos , diretamente subordinado ao Chefe de G a 
binete , . . , 

P a r á g r a f o ún i co — O Cen t ro de Recursos H u m a n o s e o orgao setorial 
do S is tema de A s m i n i s - r a ç ã o de Pessoal na Secretar ia de Estado de R e l a ç õ e s do 
t r a b a l h o e presta servwos de ó r g ã o s u b - s e t o r í a l a todas as unidades da Pas ta . 

Ar t igo 2.u — F i c a m transferidas pa ra o Cent ro de Recursos H u m a n o s 
as seguintes unidades adminis t ra t ivas da D i v i s ã o de Pessoal do Depar tamento de 
A d m i n i s t r a ç ã o : J . _ , . _ . 

I — a Seçác de Cadastro , que passa a denommar-se S e ç ã o de C a d a s 
t ro de Cargos e F u n ç õ e s : 

I I — a S e ç ã c de L a v r a t u r a de Atos, que passa a denommar-se S e ç ã o 
de Expediente de Pessoal : 

I I I — a S e ç ã o de F r e q u ê n c i a ; 
I V — a S e ç ã o de Estudos, que passa a denominar-se S e ç ã o de Cadas 

tro F u n c i o n a l . 
A r t i g o 3 l — F i c a m ext in tas a D i v i s ã o de Pessoal do Depar tamento de 

A d m i n i s t r a ç ã o e a C o m i s s ã o de P r o m o ç ã o , f icando seus acervos transferidos pa ra 
o Cen t ro de Recursos Humanos , 

C A P Í T U L O H 

Da Estrutura 

A r t i g r 4 ° — O Cen t ro de Recursos Humanos , unidade com n íve l de 
D i v i s ã o T é c n i c a tem a seguinte es t ru tura : 

I — D i r e t o r i a ; 
I I — S e ç ã o de Expediente ; 
I I I — Ass i s t ênc i a T é c n i c a : 
I V — Equipe T é c n i c a de p r o m o ç ã o e E v o l u ç ã o F t m e i o n a l ; 
V — S e r v i ç o de Cadas t ro , F r e q u ê n c i a e Expediente de Pessoal, oom: 

D i r e t o r i a : 
b> S e ç ã o de Cadas t ro de Cargos e P u n ç õ e s ; 
0 S e ç ã o de Cadas t ro F u n c i o n a l ; 
d i S e ç ã o de F r e q u ê n c i a , , com dois Setores de F r e q u ê n c i a ; 
e> S e ç ã o de Expediente de Pessoal . 

C A P Í T U L O I I I 

Das Atribuições 

S E Ç Ã O I 

Das Atribuições Ge ra i s 

Ar t igo 5.° — A o Cen t ro de Recursos Humanos , no â m b i t o d a S e 
cretar ia , cabe: 

1 — assistir as autoridades da Secre ta r i a nos assuntos re lacionados 
com o Sis tema de A d m i n i s t r a ç ã o de Pessoal ; 

I I — plane ja r a e x e e u ç ã o das poli t icas, diretrizes e normas e m a 
nadas do ó r g ã o cen t ra l do S i s t ema; 

I I I — elaborar propostas de diretrizes e normas pa ra o a tendimento 
de s i t u a ç õ e s espec í f icas , e m c o m p l e m e n t a ç ã o à q u e l a s , emanadas do ó r g ã o cen t r a l 
do S i s tema; 

I V — coordenar, prestar o r i e n t a ç ã o t é c n i c a , cont ro lar e. quando for 
o caso, executar, em c o n s o n â n c i a com o disposto no inciso I I deste artigo, as 
at ividades de a d m i n i s t r a ç ã o do pessoal c i v i l da Secretar ia , inclusive dos es ta
g i á r i o s e do pessoal contra tado para p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o s ; 

V — opinar , conclusivamente, sobre assuntos de recursos humanos , 
observadas as po l í t i cas , diretrizes e normas emanadas do ó r g ã o cen t ra l do S i s t ema ; 

V I — zelar pe la adequada i n s t r u ç ã o dos processos que devam ser 
submetidos à a p r e c i a ç ã o do ó r g ã o centra l do Sis tema, ou de outros ó r g ã o s d a 
A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a Es tadua l , inc lus ive dos Poderes Legis la t ivo e J u d i c i á r i o 
providenciando, quando for o caso, a c o m p l e m e n t a ç ã o de dados pelos órgãos* 
o u autoridades competentes; 
, . . . . V I 1 — a t u a r sempre em i n t e g r a ç ã o com o ó r g ã o cen t ra l do S i s t e m a 

ae A d m i n i s t r a ç ã o de Pessoal e com os demais ó r g ã o s de planejamento d a Se 
cretar ia , devendo, e m sua á r e a de a t u a ç ã o ; / 

a) colaborar com esses ó rgãos , 'quando sol ici tado ou apresentando, 
por sua p r ó p r i a i n i c i a t i va , estudos, s u g e s t õ e s ou problemas, no interesse da 
me lho r i a do S i s tema: 
d a s . b ) observar e fazer observar as diretrizes e normas deles e m a n a -

c'i atender ou providenc ia r o a tendimento de suas so l ic i t ações-
d i m a n t ê - l o s permanentemente informados sobre a s i t u a ç ã o dos 

recursos humanos. 
A r t i g o 6.° — As a t r i b u i ç õ e s do Cent ro de Recursos H u m a n o s c o m 

preendem ; 

I — planejamento e controle de recursos humanos ; 
I I — po l í t i ca sa la r ia l ; 

I I I — se leção e desenvolvimento de recursos humanos ; 
I V — leg i s l ação de pessoal; 

V — expediente de pessoal; 
V I — cadastro func iona l ; 

V I I — f r e q u ê n c i a . 

S E Ç Ã O I I 

Da S e ç ã o de Expediente 

A r t i g o 7.° — A S e ç ã o de Expediente tem as seguintes a t r i b u i ç õ e s : 
I — receber, registrar , d i s t r ibu i r e expedir p a p é i s e processos, no 

â m b i t o do Cent ro ; 
I I — preparar o expediente da Di re to r i a , da Ass i s t ênc i a T é c n i c a a 

da Equipe T é c n i c a de P r o m o ç ã o e E v o l u ç ã o F u n c i o n a l ; 
I I I — mante r arquivo das cóp ia s dos t rabalhos dat i logratados. 

S E Ç Ã O I I I 

Da Ass is tênc ia T é c n i e a 

A r t i g o 8.° — A A s s i s t ê n c i a T é c n i c a t em as seguintes a t r i b u i ç õ e s : 
I — assistir o Di r igen te do Cent ro no desempenho de suas f u n ç õ e s ; 
I I — e m r e l a ç ã o ao p lane jamento e controle de recursos h u m a n o s : 
a) rea l izar estudos e pesquisas de interesse do Sis tema, em espe

c i a l pa ra : 
1 — a e l a b o r a ç ã o de propostas de p a d r õ e s de l o t a ç ã o para os d i 

versos tipos de unidades adminis t ra t ivas , de acordo com suas especificidades 
e com base nos elementos fornecidos por seus dir igentes: 

2 — a permanente a d e q u a ç ã o do Quadro de Pessoal aos programas 
de t rabalho; 

3 — a i d e n t i f i c a ç ã o das causas da rota t ividade do pessoal e a p r o 
p o s i ç ã o de s o l u ç õ e s : 

4 — a p ropos i ção de medidas n e c e s s á r i a s à me lho r i a da qual idade 
dos dados dos cadastros ou arquivos implantados mediante a u t i l i zação , de p ro 
cessamento e l e t r ô n i c o de dados: 

5 — a p r o p o s i ç ã o de medidas n e c e s s á r i a s & a d e q u a ç ã o dos sistemas 
de processamento e l e t r ô n i c o de dados, relat ivas ao Sis tema, à s necessidades da 
Secre ta r ia ; 

6 — a i d e n t i f i c a ç ã o das necessidades de novos cadastros ou a r q u i 
vos de dados em i n t e g r a ç ã o com os j á implantados ; 

b) coordenar a i d e n t i f i c a ç ã o das necessidades de recursos h u m a 
nos e or ientar os ó r g ã o s e autoridades com responsabi l idade nesse processo; 

c) elaborar, anualmente , a proposta das necessidades de recursos 
humanos , com base nos elementos fornecidos pelos ó r g ã o s e autoridades de 
que t r a ta a a l í n e a anter ior e observado o planejamento e a a ç ã o d a Secre ta r i a ; 

• d) ident i f icar as necessidades de f ixação , e x t i n ç ã o ou r e l o t a ç ã o de 
postos de t rabalho e m f u n ç ã o da proposta das necessidades de recursos humanos ; 

e> efetuar a p r o j e ç ã o das despesas com recursos humanos e encargos 
p r e v i d e n c i á r i o s para a e l a b o r a ç ã o do o r ç a m e n t o de pessoal: 

f) acompanhar e cont ro lar a e x e c u ç ã o do o r ç a m e n t o de pessoal e 
ver i f icar as necessidades de a l t e r a ç õ e s ; 

g i anal isar as v a r i a ç õ e s mensais da tolha de pagamento: 
h> observar a a d e q u a ç ã o d a : 
1 — c o m p o s i ç ã o do Quadro de Pessoal aos p a d r õ e s de l o t a ç ã o e aos 

postos de t rabalho f ixados; 
2 — d i s t r i b u i ç ã o dos recursos humanos aos programas de trabalho e m 

andamento: 
i) manifestar-se nos expedientes relativos à a u t o r i z a ç ã o de: 
1 — p rov imento de cargos com base no inciso I I I do art igo 92 d a 

C o n s t i t u i ç ã o do Estado; 
2 — a d m i s s ã o de servidor p a r a o desempenho de f u n ç ã o - a t i v i d a d e de 

na tu reza t é c n i c a , por prazo certo e determinado; 
3 — r e a l i z a ç ã o de concursos púb l i cos , de processos seletivos p a r a 

a d m i s s ã o de servidores e de processos seletivos especiais pa ra t r a n s p o s i ç ã o ou 
acesso; 

j ) manifestar-se nas propostas relat ivas a : 
1 — f i xação , e x t i n ç ã o ou r e l o t a ç ã o de postos de t raba lho : 
2 — t r a n s f e r ê n c i a de cargos ou f u n ç õ e s - a t i v i d a d e s que dependam da 

a p r e c i a ç ã o das autoridades superiores da Secre tar ia ; 
1) manifes tar -se , nos processos relativos à c l a s s i f i cação de funções 

de serv iço p ú b l i c o p a r a efeito de a t r i b u i ç ã o do «pro l abore» de que trata o ar t igo 
28 da L e i n.o 10.168, de 10 de j u l h o de 1968. 

m i promover a p r o d u ç ã o de í n t o r m a ç õ e s de pessoal, d ivulgande-as 
per iodicamente ; 

n) colaborar com o ó r g ã o cen t ra l do Sis tema no desempenho de suas 
a t r i b u i ç õ e s , e m especial n a : 

1 — r e a l i z a ç ã o de estudos p a r a subsidiar a po l í t i c a de supr imento de 
recursos humanos : 

2 — e l a b o r a ç ã o de diretrizes, normas e manua i s de procedimentos; 
3 — e l a b o r a ç ã o de p a d r õ e s de l o t a ç ã o para as unidades de admin i s 

t r a ç ã o geral : 
4 — i m p l a n t a ç ã o de no\'os cadastros ou de a l t e r a ç õ e s nos j á i m 

plantados; 
5 — o r g a n i z a ç ã o do S is tema de I n f o r m a ç õ e s de Pessoal ; 
6 — a v a l i a ç ã o do desempenho do S i s t ema; 
I I I — e m r e l a ç ã o à p o l í t i c a s a l a r i a l : 
a> real izar estudos e pesquisas de interesse do Sis tema, em especial 

pa ra a d e f i n i ç ã o das e x i g ê n c i a s , requisitos, i n t e r s t í c i o s e demais procedimentos 
a p l i c á v e i s ao acesso referente a cada s é r i e de classes; 

b) p lanejar , coordenar, or ientar e controlar as atividades re lac ionada* 
c o m : 

1 — a c lass i f i cação , enquadramento e r e t r i b u i ç ã o de cargos e f u n ç õ e s -
a t iv idades ; 

2 — a a p l i c a ç ã o do ins t i tu to do «cesso ; 
0 colaborar com o ó r g ã o cent ra i do S i s t ema no desempenho de 

suas a t r i b u i ç õ e s , e m especial n a : 
1 — r e a l i z a ç ã o de estudos pa ra a permanente a t u a l i z a ç ã o do plano de 

c l a s s i f i c a ç ã o e r e t r i b u i ç ã o de cargos e f u n ç õ e s - a t i v i d a d e s : 
2 — r e a l i z a ç ã o de estudos sobre a j o rnada de t r aba lho adequada a 

cada classe; 
3 — r e a l i z a ç ã o de pesquisas sobre o mercado de t rabalho e estudos 

relacionados c o m a po l i t i ca sa la r i a l , f i x a ç ã o de g r a t i f i c a ç ã o ou quaisquer formas 
de r e t r i b u i ç ã o de pessoal; 

4 — a v a l i a ç ã o do desempenho do S i s t ema ; 
I V — em r e l a ç ã o à s e l e ç ã o e ao desenvolvimento de recursos h u m a n o s : 
a) reaazar estudos e pesquisas de interesse do Sis tema, em espe

c ia l p a r a : 
1 — a permanente a t u a l i z a ç ã o e a p e r f e i ç o a m e n t o dos m é t o d o s e t é c 

nicas de recrutamento, s e l eção , t re inamento e desenvolvimento de recursos h u 
manos ; 

2 — a a p l i c a ç ã o do ins t i tu to da t r a n s p o s i ç ã o ; 
3 — a adequada c o l o c a ç ã o do pessoal selecionado: 
4 — a adequada q u a l i f i c a ç ã o dos recursos humanos existentes à s e x i 

g ê n c i a s dos programas de t raba lho; 
b) ver i f icar a possibil idade de aprovei tamento de pessoal: 
1 — considerado d i spon íve l por outras Secretarias de Estado ou 

Auta rqu ia s ; 
2 — hab i l i t ado em concurso p ú b l i c o ou processo seletivo realizado pelo 

ó r g ã o centra l ou por outros ó r g ã o s setoriais do S i s t ema ; 
c) p rogramar as at ividades de recrutamento e se leção de pessoal m e 

diante concurso p ú b l i c o ou processo seletivo, inc lus ive os processos seletivos espe
ciais pa ra acesso e t r a n s p o s i ç ã o , e m atendimento à s prior idades definidas no p lano 
global da Secre tar ia ; 

d) e laborar modelos de concursos púb l i co s ou de processos seletivos, 
inc lus ive i n s t r u ç õ e s especiais, a serem aplicados pela Secretar ia ; 

e) executar os programas de recru tamento e se leção de pessoal, r e a 
l izando, entre outras, as seguintes a t iv idades: 

1 — divulgar as i n f o r m a ç õ e s relat ivas aos concursos púb l i cos ou p r o 
cessos seletivos: 

2 — o r o v í d e n c i a r a aber tu ra e o encerramento de insc r i ções de c a n 
didatos em concursos púb l i co s ou proeessos seletivos: 

3 — receber e ana l i sa r os pedidos de insc r i ção , examinando a d o c u m e n 
t a ç ã o apresentada pelos candidatos; 

4 — elaborar as provas ou testes e acompanhar sua i m p r e s s ã o , ado
tando as medidas n e c e s s á r i a s a f i m de garan t i r o s ig i lo dos mesmos; 

5 — tomar as p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a s à a p l i c a ç ã o de provas ou testes; 
6 — proceder à a v a l i a ç ã o das provas ou testes apl icados; 
7 — providenciar a d i v u l g a ç ã o dos resultados e propor a homolo 

g a ç ã o dos concursos p ú b l i c o s o u processos seletivos: 
8 — elaborar certif icados de h a b i l i t a ç ã o em concurso p ú b l i c o ou pro

cesso seletivo; 
9 — convocar candidatos habi l i tados, pa ra escolha de vagas, quando 

for o caso: 
10 — encaminha r à autor idade competente os expedientes n e c e s s á r i o s à 

p r e p a r a ç ã o - dos atos de n o m e a ç ã o ou a d m i s s ã o ; 
f) iden t i f i ca r as necessidades de t re inamento e desenvolvimento de 

recursos humanos, considerados, entre outros fatores, as e x i g ê n c i a s dos p rog ra 
mas de t raba lho da Secre ta r ia ; 

g) p rogramar as at ividades de t re inamento e desenvolvimento de 
recursos humanos , e m a tend imento à s necessidades de que t ra ta a a l inea an te r ior ; 

h) p romover a e x e c u ç ã o dos programas de t re inamento e desenvolvi 
men to de recursos humanos ; 

i) d ivu lgar as cond ições para p a r t i c i p a ç ã o nos programas de t r e i n a 
mento e desenvolvimento de recursos humanos ; 

j) p reparar e expedir os certificados, atestados ou ce r t i dões de p a r t i 
c i p a ç ã o nos programas de t re inamento e desenvolvimento de recursos humanes ; 

1) ga ran t i r a a d e q u a ç ã o : 
1 — do c o n t e ú d o de eada p rog rama de recrutamento, se l eção ou 

t re inamento à s reais necessidades d a o r g a n i z a r ã o e ao n íve l da c l iente la ; 
2 — dos recursos humanos e mater ia is alocados a cada p rog rama : 
m> man te r registros atual izados de fontes de recru tamento de pessoal, 

bem como de instrutores, colaboradores e i n s t i t u i ç õ e s especializadas em ensino 
e t re inamento ; 

n) man te r contato com i n s t i t u i ç õ e s especializadas em recrutamento, 
se l eção , ensino e t r e inamento de pessoal e com ó r g ã o s f iscalizadores do e x e r c í c i o 
prof i ss iona l : 

o) promover a r e a l i z a ç ã o p e r i ó d i c a de a n á l i s e s dos resultados e dos 
custos dos programas executados; 

p) co laborar com o ó r g ã o cen t ra l do S i s tema no desempenho de suas 
a t r i b u i ç õ e s , em especial n a : 

1 — r e a l i z a ç ã o de estudos pa ra subsidiar as p o l í t i c a s de recrutamento , 
se leção , t re inamento e desenvolvimento de recursos humanos : 

2 — e l a b o r a ç ã o de diretrizes, normas e manuais de procedimentos: 
3 — e l a b o r a ç ã o e e x e c u ç ã o de programas de f o r m a ç ã o e a t u a l i z a r ã o 

de dirigentes e de pessoal p a r a as at ividades de a s s i s t ê n c i a e assessoramento: 
4 — a v a l i a ç ã o do desempenho do S i s tema: 
V — em r e l a ç ã o à l eg i s l ação de pessoal, abrangendo especialmente as 

m a t é r i a s re lat ivas a direitos e deveres: 
a) coordenar, or ientar , cont ro lar e promover a correta a p l i c a ç ã o da 

l e g i s l a ç ã o ; » 
b i representar à s autoridades competentes nos casos de i n o b s e r v â n c i a 

d a l e g i s l a ç ã o : . 
V I — emi t i r pareceres, preparar despachos, real izar estudos, e laborar 

normas e desenvolver outras at ividades que se caracter izem como a s s i s t ê n c i a t é c n i c a 
à e x e c u ç ã o , controle e a v a l i a ç ã o das at ividades do Cen t ro . 


